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Introdução

VigiAgua

VigiDesastres

VigiAr

Resolução

• Objetivo: Fortalecimento do Programa de Vigiagua no estado de Minas Gerais, com vistas a mitigação e/ou eliminação dos fatores de risco 
relacionados a água para consumo humano.

• Público-alvo: 853 municípios
• Valor total aprovado: R$50.305.968,64 (cinquenta milhões trezentos e cinco mil novecentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro 

centavos)

• Objetivo: Promover o fortalecimento do Programa em nível municipal e estadual, na preparação e resposta aos 
desastres naturais e tecnológicos;

• Público-alvo: 360 municípios;
• Valor total aprovado: R$11.676.000,00 (onze milhões seiscentos e setenta e seis mil reais);

• Objetivo: Promover a sensibilização do SUS-MG (nível municipal e estadual) na identificação das fontes de exposição de 
poluentes atmosféricos e as consequências na saúde humana.

• Público-alvo: 32 municípios
• Valor total aprovado: R$ 7.784.000,00 (sete milhões, setecentos e oitenta e quatro mil reais)

• Valor total: Vigência total: 36 meses
• Valor total: R$ 69.765.968,64 (sessenta e nove milhões setecentos e sessenta e cinco mil 

novecentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos)



MOTIVAÇÃO PARA RESOLUÇÃO

• Fortalecimento da Vigilância em Saúde Ambiental - relação do ser humano e da natureza

• Mudanças e desastres climáticos - transversal à Administração Pública e ao SUS



Vigiagua: CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS 
BENEFICIÁRIOS

Para a definição dos beneficiários a serem contemplados por esta política continuada observou-se os

seguintes critérios, no que diz respeito ao Programa Vigiagua:

I - Diretriz Nacional do Plano de Amostragem da Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano
publicada pelo Ministério da Saúde em 2016;

II- Portaria de Consolidação Nº5, de 28/09/2017, Anexo XX, alterado pela Portaria GM/MS Nº 888, de
4/05/2021, que dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade da água para
consumo humano e seu padrão de potabilidade.

III - Especificidade do cenário do estado de Minas Gerais, considerando contexto do rompimento da Barragem
do Fundão, da mineradora Samarco, no município de Mariana;

IV - Especificidade do cenário do estado de Minas Gerais, considerando o contexto do rompimento das
barragens BI, BIV e BIV-A, da mineradora Vale S.A., no município de Brumadinho.



CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DO REPASSE DE 
INCENTIVO FINANCEIRO

Observou-se os seguintes critérios técnicos, no âmbito do Programa Vigiagua:

I- O recurso total destinado ao Programa Vigiagua para os 36 (trinta e seis) meses de vigência da Resolução
corresponde ao valor de R$50.305.968,64 (cinquenta milhões trezentos e cinco mil novecentos e sessenta e
oito reais e sessenta e quatro centavos)
II- Estimativa da população residente nos municípios, segundo dados disponibilizados pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística (IBGE), com data de referência em 1º de julho de 2021 – Peso 8
III - Índice de Vulnerabilidade Social - dimensão infraestrutura urbana, segundo dados do IPEA (2010) - Peso 3
IV - Índice de desenvolvimento humano municipal (PNUD 2010) - Peso 2
V - Índice de implementação do programa Vigiagua (dados de cadastro, vigilância e controle) - Peso 1
VI - Piso mínimo de R$30.000,00 (trinta mil reais);
VII - Valor unitário de R$40.000,00 (quarenta mil reais) para municípios atingidos direta e indiretamente pelos
desastres minerários de Brumadinho-MG e Mariana-MG;
VIII - Proporção de 60% (R$30.183.581,18) do valor global em recurso de custeio, a ser pago em parcela
variável, sendo 60% (18.110.148,71) do recurso pago em 2024 e 40% (R$12.073.432,47) do recurso pago em
2026, mediante cumprimento das metas pactuadas para o ano de 2025.
IX - Proporção de 40% (R$20.122.387,46) do valor global em recurso de investimento, a ser pago em parcela
única em 2024.



VigiDesastres: CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS 
BENEFICIÁRIOS

Observou-se os seguintes critérios, no que diz respeito ao Programa VigiDesastres:

I - A densidade populacional dos Municípios, separados por grupos, para repasse financeiro fundo a fundo, detalhado nos
termos do Anexo II, desta resolução;

II - Considerou-se a série histórica de municípios que declaram 3 ou mais emergências em saúde pública associada à seca
e estiagem, nos últimos 10 anos, sendo um total de 57 municípios;

III - Considerou-se a série histórica de municípios que declaram 2 ou mais emergências em saúde pública associada ao
período chuvoso, nos últimos 10 anos, sendo um total de 129 municípios;

IV - Considerou-se os municípios que sinalizavam estar em risco “Alto” e “Muito alto” no Modelo Preditivo de 
Enchentes, elaborado pelo Corpo de Bombeiros Militares de Minas Gerais em parceria com a SES/MG, sendo um total de 
129 municípios;

V - Considerou-se a continuidade da política pública incentivada na Resolução SES/MG 7.801/2021, que tinha 
192 municípios como beneficiários, também definidos a partir da série histórica de emergências em saúde pública 
associada aos desastres naturais;



CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DO REPASSE 
DE INCENTIVO FINANCEIRO

Observou-se os seguintes critérios técnicos, no âmbito do Programa VigiDesastres:

I - O incentivo financeiro total destinado Programa VigiDesastres para os 36 meses de vigência da Resolução SES/MG

corresponde ao valor de R$11.676.000,00 (onze milhões seiscentos e setenta e seis mil reais);

II - Valor por faixa populacional, sendo (1) até 15.000 habitantes, (2) de 15.001 a 50.000 habitantes, (3) de 50.001 a

100.000 e (4) acima de 100.000;

III - Estimativa da população residente nos municípios, segundo dados disponibilizados pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística (IBGE), com data de referência em 1º de julho de 2021;

IV- Piso mínimo de R$ 15.786,64 (quinze mil setecentos e oitenta e seis reais e sessenta e quatro centavos);

V - Teto máximo de R$ 18.471,15 (dezoito mil quatrocentos e setenta e um reais e quinze centavos);

VI - Proporção de 60% (sessenta por cento) do valor do incentivo total em recurso de investimento;

VII - Proporção de 40% (quarenta por cento) do valor do incentivo total em recurso de custeio.



VigiAr: CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE 
BENEFICIÁRIOS

Para a definição dos beneficiários a serem contemplados por esta política continuada observou-se os

seguintes critérios, no que diz respeito ao Programa VigiAr:

I - Considerou-se pela divisão por municípios sede de Unidades Regionais de Saúde (URS), acrescentando
a esta divisão municípios em áreas com atenção por especificidades relacionadas a qualidade do ar,
totalizando 32 municípios;

II - Setores produtivos de Minas Gerais com potencial de valores de poluentes atmosféricos;

III - Contexto do rompimento da Barragem do Fundão, no município de Mariana;

IV - Contexto do rompimento das barragens BI, BIV e BIV-A, no município de Brumadinho.



CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DO 
REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO

Para a definição dos valores a serem destinados aos beneficiários, observou-se os seguintes critérios

técnicos, no âmbito do Programa VigiAr:

I - O incentivo financeiro total destinado ao Programa VigiAr para os 36 meses de vigência da resolução
corresponde ao valor de R$ 7.784.000,00 (sete milhões, setecentos e oitenta e quatro mil reais);

II - Piso mínimo de R$ 17.782,79 (dezessete mil, setecentos e oitenta e dois reais e setenta e nove
centavos);

III - Teto máximo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

IV - Proporção de 60% do valor do incentivo total em recurso de investimento;

V - Proporção de 40% do valor do incentivo total em recurso de custeio;



Indicador Geral da Resolução

01
•Percentual de cumprimento de Indicadores Específicos, considerando 

as atribuições e responsabilidades pactuadas nesta Resolução.

Descrição: Trata-se da execução dos Indicadores
Específicos pactuados nesta Resolução,
considerando as particularidades dos Programas
Vigiagua, VigiDesastres e VigiAr no estado de Minas
Gerais.

Para a apuração desse indicador, a meta será
considerada cumprida quando forem executadas e
cumpridas as metas relacionadas aos Indicadores
Específicos, descritos em anexo desta Resolução.

Forma de cálculo: Número de Indicadores
Específicos pactuados pelo município com meta
cumprida/ Número de Indicadores Específicos
pactuados pelo município) X 100;

Monitoramento: Entre os meses de março e abril de
cada ano subsequente a execução da meta, as
vigilâncias ambientais municipais devem apresentar
os documentos comprobatórios referentes as ações
realizadas para as Unidades Regionais de Saúde.
Durante este período, o Núcleo de Vigilância
Epidemiológica apura as variáveis para cálculo do
indicador e o resultado para a ação e encaminha ao
Nível Central.



Indicadores Específicos VigiAgua

1 Percentual de amostras mensais analisadas para o parâmetro "Coliformes Totais" em água para consumo humano

Descrição
Trata-se da execução dos Indicadores Específicos pactuados nesta Resolução, considerando as particularidades dos 

Programas Vigiagua, VigiDesastres e VigiAr no estado de Minas Gerais.

Meta
Meta 2025: Executar mensalmente o mínimo de 75 % do plano de amostragem municipal do VIGIAGUA para o parâmetro “coliformes totais”. 
Meta 2026: Executar mensalmente o mínimo de 80 % do plano de amostragem municipal do VIGIAGUA para o parâmetro “coliformes 

totais”
Forma de 
Cálculo

(Número de amostras de água analisadas para o parâmetro Coliforme Total, no período avaliado / Total de amostras definido para o
município conforme Diretriz Nacional do Plano de amostragem de VIGIÁGUA para o parâmetro Coliforme Total no período avaliado) X 100

2
Percentual de amostras mensais analisadas para o parâmetro "residual de agente desinfetante em água para consumo humano" 

(parâmetro: cloro residual livre ou cloro residual combinado ou dióxido de cloro).

Descrição
Trata-se da execução de percentual mínimo de análises de água para consumo humano, referente ao parâmetro “Residual do Agente 

Desinfetante” – RAD, da Diretriz Nacional do Plano de Amostragem de VIGIAGUA, incluída a inserção dos dados no SISAGUA no prazo 
estabelecido

Meta

Meta 2025: Executar mensalmente o mínimo de 55 % do plano de amostragem municipal do VIGIAGUA para o parâmetro “residual de 
agente desinfetante - RAD”.

Meta 2026: Executar mensalmente o mínimo de 60 % do plano de amostragem municipal do VIGIAGUA para o parâmetro “residual de 
agente desinfetante - RAD”.

Forma de 
Cálculo

[Número de amostras de água analisadas para o parâmetro residual de agente desinfetante - RAD / Total de amostras definido para o 
município conforme Diretriz Nacional do Plano de amostragem de VIGIÁGUA para o parâmetro RAD, no período avaliado] X 100

3 Percentual de amostras mensais analisadas para o parâmetro “Turbidez” em água para consumo humano

Descrição
Trata-se da execução do percentual mínimo de análises de água para consumo humano, referente ao parâmetro “Turbidez”, da Diretriz 

Nacional do Plano de Amostragem de VIGIAGUA, incluída a inserção dos dados no SISAGUA no prazo estabelecido

Meta
Meta 2025: Executar mensalmente o mínimo de 55 % do plano de amostragem municipal do VIGIAGUA para o parâmetro “turbidez”. 
Meta 2026: Executar mensalmente o mínimo de 60 % do plano de amostragem municipal do VIGIAGUA para o parâmetro “turbidez”.

Forma de 
Cálculo

[Número de amostras de água analisadas para o parâmetro turbidez/ Total de amostras definido para o município conforme Diretriz 
Nacional do Plano de amostragem de VIGIÁGUA para o parâmetro turbidez, no período avaliado] X 100



Indicadores Específicos VigiAgua
4 Realizar ações de educação em saúde e educação permanente em Vigilância em Saúde Ambiental

Descrição

Promover, no mínimo, 1 ação de educação em saúde voltada a prevenção das doenças de veiculação hídrica; e 1 ação de educação permanente , com foco
na importância do tratamento intradomiciliar de águas provenientes de fonte insegura As atividades deverão incluir duas ações, de educação em saúde e
educação permanente, por ano.

Ação 1: Realizar orientações e divulgar a importância do tratamento da água no domicílio, através da filtração e desinfecção com solução de hipoclorito de
sódio a 2,5%.

Público alvo: agentes comunitários de saúde e agentes de endemia.

Ação 2: Sensibilizar e orientar a população sobre os cuidados com a água antes de ser consumida, com os reservatórios, bem como recipientes e utensílios
que entram em contato com a água e a importância de consumir água de fontes seguras para prevenir doenças transmitidas pela água.

Público-alvo: comunidade escolar do município.

Meta
Meta 2025: 2 .
Meta 2026: 2

Forma de 
Cálculo

Forma de cálculo: [Número de amostras de água analisadas para o parâmetro turbidez/ Total de amostras definido para o município conforme Diretriz 
Nacional do Plano de amostragem de VIGIÁGUA para o parâmetro turbidez, no período avaliado] X 100

5 Percentual de cumprimento das análises do Plano de Amostragem da Vigilância realizadas em zona rural

Descrição
Ao gerar o plano de amostragem da vigilância do município no SISAGUA, deverá ser considerado que uma parte do número anual de coletas seja realizada 

em zona rural (em soluções alternativas ou em pontos da rede de distribuição de um SAA).

Meta

Meta 2025: 10% do total das análises recomendadas sendo realizadas em SAC/SAI e/ou em pontos da rede de distribuição de um SAA, localizados em zona 
rural.

Meta 2026: 10% do total das análises recomendadas sendo realizadas em SAC/SAI e/ou em pontos da rede de distribuição de um SAA, localizados em zona 
rural.

Forma de 
Cálculo

Forma de cálculo: [(Número de análises realizadas em zona rural) / (Número de análises recomendadas pelo plano de amostragem)] X 100

6 Percentual da população municipal com formas de abastecimento de água cadastradas no SISÁGUA.

Descrição

Trata-se do cadastro das formas de abastecimento de água (SAI - Solução Alternativa Individual, SAC - Solução Alternativa Coletiva, SAA – Sistema de 
Abastecimento de Água e carro pipa) dos municípios e a descrição da população que faz uso dessas formas como fonte de água para consumo humano.

A população total do município de acordo com o IBGE deve ter forma de abastecimento de água para consumo humano conhecida e cadastrada no SISÁGUA

Meta
Meta 2025: 80% da população com formas de abastecimento cadastradas no SISÁGUA.
Meta 2026: 90% da população com formas de abastecimento cadastradas no SISÁGUA.

Forma de 
Cálculo

(Quantidade de pessoas com formas de abastecimento conhecida cadastradas no SISÁGUA, no período avaliado / População do município conforme IBGE) X 
100.



Indicadores Específicos VigiAgua

7
Atualização e qualificação dos dados de cadastro das formas de abastecimentos de água para consumo humano (SAA, SAC, SAI 

e carro-pipa) nos municípios atingidos.

Descrição
Trata-se da atualização e verificação dos cadastro das formas de abastecimento de água (SAI - Solução Alternativa Individual, 

SAC - Solução Alternativa Coletiva, SAA – Sistema de Abastecimento de Água e carro pipa) dos municípios atingidos, por meio 
conferência e correção para qualificação das informações.

Meta
Meta 2025: 2
Meta 2026: 1

Forma de 
Cálculo

Somatório do número de cursos de qualificação profissional realizados, relatório contendo o diagnóstico das formas de 
abastecimento e relatório de qualificação dos dados das formas de abastecimento

8 Número de inspeções em formas de abastecimento de água realizadas

Descrição

A inspeção sanitária tem como objetivo avaliar as etapas ou unidades que compõem as diferentes formas de abastecimento 
de água para consumo humano, a fim de identificar os eventos perigosos ou perigos que possam interferir na qualidade da água 
produzida e, por consequência, configurar situações de risco à saúde pública. A identificação desses eventos, por sua vez, permite 
a adoção de medidas junto aos responsáveis pelo abastecimento de água, para que adotem ações corretivas e medidas de 
controle nas instalações e nos procedimentos de operação e manutenção das formas de abastecimento.
Assim, o município deverá participar do curso teórico e prático de inspeção sanitária, seguido pela apresentação de um relatório
de inspeção sanitária por ano.

Meta
Meta 2025: 3
Meta 2026: 1

Forma de 
Cálculo

Somatório do número de cursos de qualificação profissional e relatórios de inspeção sanitária realizadas no ano.



Indicadores Específicos VigiDesastres

1
Indicar uma Referência Técnica Municipal e Constituir um Grupo Estratégico de trabalho. com reuniões periódicas, voltado 

ao Programa VigiDesatres, nos termos do Plano de Preparação e Resposta Estadual e nos termos do COE - Saúde.

Descrição

Indicar um profissional como ponto focal responsável pelo Programa VigiDesastres no município. Para além da indicação, é necessário 
formar um Grupo Estratégico do VigiDesastres, com o intuito de realizar com reuniões periódicas com todos os setores que podem ter 
ações em um possível desastre natural (período de seca/estiagem e período chuvoso). 

A intenção é que o Grupo Estratégico facilite a comunicação rápida e assertiva no momento de um possível desastre, inclusive junto à 
Unidade Regional de Saúde de jurisdição.

Forma de Cálculo 01.

Monitoramento
Fevereiro de 2025 a Março de 2025 = 1º Informe Técnico.
Outubro de 2025 a Novembro de 2025 = 2º Informe Técnico.

2 Participação em atividades educativas definidas como obrigatórias referentes ao VigiDesastres.

Descrição
Envolve a participação em eventos obrigatórios a serem realizados, um no primeiro semestre de 2024, um no segundo semestre de

2024 e um em 2025, em data a ser informada oportunamente e caracterizados em Nota Técnica posterior.
Em eventos pertinentes ao VigiDesastres, a presença deverá ser de um representante da Secretaria Municipal de Saúde.

Forma de Cálculo Total de eventos com representante presente/total de eventos realizados X 100.

Monitoramento A ser definido conforme Nota Técnica.



Indicadores Específicos VigiDesastres

3 Atualizar ou elaborar um Plano de Preparação e Resposta Municipal e Matriz de Responsabilidade.

Descrição

O documento deverá conter minimamente o levantamento de informações sobre desastres e vulnerabilidades, levantamento da 
capacidade de resposta (instalada e complementar), mapeamento de vulnerabilidades e capacidade de resposta, e Matriz de 
Responsabilidade.

O detalhamento para a construção do PPR será informado em Nota Técnica posterior, e a Matriz de Responsabilidade deverá ser 
elaborada.

Forma de Cálculo 01 PPR elaborado e 01 Matriz de Responsabilidade elaborada.

Monitoramento Outubro de 2025 a Novembro de 2025.

4 Enviar um Informe Técnico em caráter semestral para Secretaria de Estado de Saúde.

Descrição

Levantamento em caráter semestral e preenchimento com todas as informações coletadas em formulário específico disponibilizado
pela SES-MG. Será previsto o envio de dois Informes Técnicos para avaliação da SES/MG. O primeiro informe técnico deverá ser enviado 
após o final do período de seca e estiagem e o segundo Informe Técnico deverá ser enviado após o final do período chuvoso.

Deverá constar no referido informe a:
• identificação do ponto focal do Programa VigiDesastres;
• ata da reunião realizada pelo grupo técnico; e
• destinação/utilização do recurso financeiro recebido, oriundo da resolução;

Forma de Cálculo Verificação do preenchimento dos itens no formulário e a assiduidade de lançamento no período estipulado.

Monitoramento
Fevereiro de 2025 a Março de 2025 = 1º Informe Técnico.
Outubro de 2025 a Novembro de 2025 = 2º Informe Técnico.



Indicadores Específicos VigiAr

1 Definição de Referência Técnica para o Programa VigiAr e comprovação de participação no curso EAD de nivelamento.

Descrição

Incentivar o planejamento das ações da Vigilância de Saúde em população expostas a poluentes atmosféricos (Programa VigiAr) nos 
municípios prioritários. 

Fomentar e fortalecer a colaboração entre os setores, alinhamento e capacitação para educação permanente através de nivelamento, para 
os atores envolvidos no contexto da referência técnica do Programa VigiAr.

Forma de 
Cálculo

Referencia Técnica indicada pelo município e porcentagem de participação ativa comprovada nas atividades obrigatórias.

Monitoramento Outubro de 2025 a Novembro de 2025.

2
Participação em capacitações e reuniões de alinhamento, definidas como obrigatórias, referentes ao Programa VigiAr e preenchimento 

do Plano de Ação Municipal.

Descrição
O município deve participar de capacitações e realizar o preenchimento do Plano de Ação Municipal (planilha), conforme a realidade 

local, objetivando realizar o diagnóstico para efetiva execução de ações no território.

Forma de 
Cálculo

Número de Planos de Ações da primeira fase entregues pelo município / Porcentagem de participação ativa comprovada nas atividades 
obrigatórias

Monitoramento Outubro de 2025 a Novembro de 2025.

3
Realização de vigilância em saúde relacionada à qualidade do ar, por meio das Unidades Sentinelas. Aquisição dos equipamentos de

informática previstos nesta Resolução.

Descrição

- Realizar aquisição de equipamentos para o fortalecimento das unidades de saúde mineiras.
- Sugestão, após o preenchimento do Plano de Ação Municipal e entendimento das características do território, de unidades de saúde para 

sediarem a implantação de Unidades Sentinela;
- Avaliar, por meio de Unidades Sentinelas, as características epidemiológicas dos agravos respiratórios no município, possibilitando o 

desenvolvimento de ações de promoção e proteção à saúde.

Forma de 
Cálculo

Quantidade de equipamentos de informática adquiridos / Número absoluto

Monitoramento Semestral



ORÇAMENTO RESOLUÇÃO

Valores Globais

Resolução VigiAgua VigiDesastres VigiAr

R$ 69.765.968,64 R$ 50.305.968,64 R$ 11.676.000,00 R$ 7.784.080,40

Valores 2024

Resolução VigiAgua VigiDesastres VigiAr

R$ 44.944.218,25 R$ 35.214.178,05 R$ 5.838.000,00 R$ 3.892.040,20

Valores 2025

Resolução VigiAgua VigiDesastres VigiAr

R$ 24.821.830,59 R$ 15.091.790,59 R$ 5.838.000,00 R$ 3.892.040,20



CRONOGRAMA COMUM DA RESOLUÇÃO

Publicação da Resolução SES maio/2024 maio/2024

Assinatura do Termo de Adesão no SiGRES SMS maio/2024 junho/2024

1º Repasse financeiro SES junho /2024 junho/2024

2º Repasse financeiro* SES março/2025 março/2025

3º Repasse financeiro* SES novembro/2025 novembro/2025

Prestação de contas dos recursos utilizados 
em 2025

SMS janeiro/2026 fevereiro/2026

Fim da vigência da resolução 36 meses após a primeira parcela

Prestação de contas dos recursos utilizados 
em 2026

SMS fevereiro/2027 março/2027

* 2º e 3º Repasse referentes apenas aos Programas VigiDesastres e VigiAr; considerando que o recurso do Programa VigiAgua acontece em JUNHO/2024 
em parcela única.



OBRIGADA !

Diretoria de Vigilância 
em Saúde Ambiental e 
Saúde do Trabalhador


